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EDIÇÃO NACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRA BARRETO
Departamento de Licitações

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2018

RESUMO DE EDITAL
RESUMO DE EDITAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2024
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA Nº 004/2024

JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES, Prefeito de Pereira Barreto – SP, faz saber que se 
acha aberto até às 08h59min do dia 23 de maio de 2024, o Pregão Eletrônico nº 
004/2024, do tipo menor preço por item, que tem por objeto a aquisição de Caminhão 
Basculante 0 (zero) km, para uso da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, 
conforme plano de trabalho referente ao convênio nº 941638/2023, celebrado entre 
o Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional e o Município da Estância 
Turística de Pereira Barreto, conforme especi昀椀cações e quantitativos constantes 
do Anexo I - Termo de Referência, deste Edital. Para mais informações no Dep. de 
Licitações pelo fone (18) 3704-8505 / 8569- pelos e-mails: licitacao@pereirabarreto.
sp.gov.br / patricia.shirosawa@pereirabarreto.sp.gov.br, ou ainda o Edital completo 
no website: www.pereirabarreto.sp.gov.br.

Pereira Barreto - SP, 09 de maio de 2024.
João de Altayr Domingues - Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

AVISO DE EDITAL
Edital nº 07 de 09 de maio de 2024.

Pregão Eletrônico 90005/2024
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviço de seguro 
veicular, com cobertura compreensiva, pertencente a frota da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social.  – Abertura da sessão: 29/05/2024 às 09:00 horas – O edital 
está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.itaquaquecetuba.sp.gov.
br ou obtidos mediante entrega de 01 (um) Pendrive, virgem e lacrado no Departamento 
de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Itaquaquecetuba, sito à Av. Vereador 
João Fernandes da Silva nº 190, Vila Virginia, Itaquaquecetuba – SP, nos dias úteis, no 
horário das 8:00 às 16:00 horas. Para maiores informações, estão disponíveis os seguintes 

telefones (0xx11) 4640-1442 e 4642-1531. 
Mário Toyama – Secretário Municipal de Administração e Modernização 

Itaquaquecetuba, 09 de maio de 2024.

 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Pta., faz saber a todos os interessados, 
que encontra-se aberto no Departamento de Licitações, o PREGÃO (ELETRÔNICO), n.º 038/2024, 
que tem como objetivo o registro de preços, para aquisição de materiais odontológicos, o início 
da sessão de abertura será no dia 03/06/2024, às 08:30 horas. O edital poderá ser retirado no 
Departamento de Licitações, à Av. Siqueira Campos nº 1.430, Paço Municipal ou pelo site: www.
eparaguacu.sp.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações poderão ser obtidas ainda 
através do fone (18) 3361-9100.

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Pta., faz saber a todos os interessados, 
que encontra-se aberto no Departamento de Licitações, o PREGÃO (ELETRÔNICO), n.º 039/2024, 
que tem como objetivo o registro de preços, para aquisição de materiais elétricos para iluminação 
pública, o início da sessão de abertura será no dia 28/05/2024, às 13:30 horas. O edital poderá ser 
retirado no Departamento de Licitações, à Av. Siqueira Campos nº 1.430, Paço Municipal ou pelo 
site: www.eparaguacu.sp.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações poderão ser obtidas 
ainda através do fone (18) 3361-9100.

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Pta., faz saber a todos os interessados, 
que encontra-se aberto no Departamento de Licitações, o PREGÃO (ELETRÔNICO), n.º 040/2024, 
que tem como objetivo a contratação de empresa, para reforma do sistema de iluminação da 
pista de caminhada do Grande Lago, o início da sessão de abertura será no dia 28/05/2024, às 
13:30 horas. O edital poderá ser retirado no Departamento de Licitações, à Av. Siqueira Campos 
nº 1.430, Paço Municipal ou pelo site: www.eparaguacu.sp.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. 
Informações poderão ser obtidas ainda através do fone (18) 3361-9100.

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Pta., faz saber a todos os interessados, 
que encontra-se aberto no Departamento de Licitações, o PREGÃO (ELETRÔNICO), n.º 045/2024, 
que tem como objetivo a contratação de empresa, para realização de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos da frota municipal, o início da sessão de abertura será no dia 
27/05/2024, às 09:00 horas. O edital poderá ser retirado no Departamento de Licitações, à Av. 
Siqueira Campos nº 1.430, Paço Municipal ou pelo site: www.eparaguacu.sp.gov.br, https://www.
gov.br/pncp/pt-br. Informações poderão ser obtidas ainda através do fone (18) 3361-9100.

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Pta., faz saber a todos os interessados, que 
encontra-se aberto no Departamento de Licitações, o PREGÃO (ELETRÔNICO), n.º 046/2024, que 
tem como objetivo a contratação de empresa especializada para instalação, retirada, manutenção, 
recarga de gás, limpeza e higienização de ar-condicionado, o início da sessão de abertura será no 
dia 27/05/2024, às 13:30 horas. O edital poderá ser retirado no Departamento de Licitações, à Av. 
Siqueira Campos nº 1.430, Paço Municipal ou pelo site: www.eparaguacu.sp.gov.br, https://www.gov.
br/pncp/pt-br. Informações poderão ser obtidas ainda através do fone (18) 3361-9100.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 09 de maio de 2024.
Antonio Takashi Sasada - Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
Pregão Eletrônico nº 74/2024

Objeto: Contratação de empresa para locação de equipamentos para o serviço de 
diagnóstico por imagem – Raio X móvel e arco cirúrgico. Data e hora limite para 
credenciamento no sitio da BNC até: 29/05/2024 às 08h30. Data e hora limite para 
recebimento das propostas até: 29/05/2024 às 08h30. Início da disputa da etapa de 
lances: 29/05/2024 às 09h. Obtenção do Edital: gratuito através do sítio https://paulinia.
obaratec.com.br/ords/paulinia/f?p=839:23 ou https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 09 de maio de 2024.
Ednilson Cazellato - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAUBATÉ 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 08/24
AGRICULTURA FAMILIAR

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ informa que se acha 
aberto a Chamamento Público nº 08/24 – Aquisição de gêneros 
alimentícios (Banana Prata climatizada) da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural para atendimento ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar (PNAE), com vencimento às 08h30 do dia 
03.06.2024. Maiores informações pelo telefone (12) 3625-5010, ou 
à Av. Tiradentes, 520 – centro, das 8h às 12h e das 13h às 17h. O 
edital está disponível gratuitamente no endereço acima ou através 
do site www.taubate.sp.gov.br.

P.M.T., aos 09/05/2024.
Suellen Patareli Miragaia – Secretária de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO
Estado de São Paulo

Edital de Pregão Eletrônico Prefeitura Municipal de Vinhedo n.º 26/2024 - Processo 
Administrativo nº 3514/2024 - Endereço Eletrônico: https://licitavinhedo.presconinformatica.
com.br - Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Vinhedo, licitação, na modalidade 
Pregão Eletrônico, para “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
(ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS NORMAIS E JUDICIAIS), CONFORME EDITAL E 
ANEXOS”. O início do recebimento de propostas eletrônicas será do dia 10 de maio de 
2024 até o momento anterior ao início da sessão pública. A sessão pública será realizada no 
endereço eletrônico https://licitavinhedo.presconinformatica.com.br, dia 24 de maio de 2024 
a partir das 09:00 horas. O Edital na íntegra poderá ser obtido nos sítios acima mencionados.

Arnes Administração e Participações S/A.
CNPJ 13.953.940/0001-47

BALANÇO PATRIMONIAL DE JANEIRO/2022 A DEZEMBRO/2022 (Valores em R$)
ATIVO   1.003.976,80
 ATIVO CIRCULANTE   184.998,80
   DISPONIBILIDADES   158.417,15
     CAIXA   158.417,15
      Caixa   158.417,15
   DIREITOS REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO  26.581,65
     CLIENTES NACIONAIS   26.581,65
       AUTOTEC DO BRASIL LTDA - ME   14.954,40
       ALUGUÉIS A RECEBER   11.627,25
ATIVO NÃO CIRCULANTE   818.978,00
 INVESTIMENTOS   9.501,00
   INVESTIMENTOS EM COLIGADAS E CONTROLADAS 9.501,00 
      Empresa 1 SA   9.501,00
 IMOBILIZADO   809.477,00
   BENS E DIREITOS EM USO   809.477,00
      Imóveis   809.477,00
TOTAL DO ATIVO   1.003.976,80

PASSIVO   -1.003.976,80
 PASSIVO CIRCULANTE   -2.778,88
  OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS   -2.778,88
   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES S LUCRO  -2.258,46
     IRPJ a Pagar   -1.026,57
     Contribuição Social s lucro Presem a Pag  -1.231,89
   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES S RECEITAS  -520,42
     COFINS a Pagar   -427,74
     PIS a Pagar   -92,68
PATRIMÔNIO LÍQUIDO   -1.001.197,92
 CAPITAL   -818.976,00

PERÍODO 01/2022 A 12/2022 – RESULTADO DO EXERCÍCIO
Locação de Bens Imóveis   180.931,97 CR
PIS S Vendas e Serviços   1.092,90
COFINS S Vendas e Serviços   5.009,36
Honorários Contabeis   7.079,00
DESPESAS DIVERSAS   525,00

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimoniaal. São Paulo, 28 de abril de 2023.    Carlos Alberto Longarco - Diretor         Nelson Fernandes de Souza – CRC/SP 1SP131014/O-8 Técnico Contábil

  CAPITAL SOCIAL   -818.976,00
    CAPITAL SOCIAL Integralizado   -818.976,00
 RESERVAS   -162.944,40
   RESERVAS DE LUCROS   -162.944,40
     Lucros Acumulados   -162.944,40
  LUCROS ou Prejuízos Acumulados   -19.277,52
    RESULTADO DO EXERCÍCIO   -7.732,60
      RESULTADO DO EXERCÍCIO   -7.732,60
   RESULTADO DO PERIODO   -11.544,92
      Resultado do Período   -11.544,92
TOTAL DO PASSIVO   -1.003.976,80
TAXAS E EMOLUMENTOS   35.691,27
ÁGUA E LUZ   1.271,42
SERVIÇOS DE TERCEIROS   18.237,18
Juros   1,82
Multas   129,27
RESULTADO   111.894,75 CR

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
1ª ALTERAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA ABERTA JUNTO AO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES:
Nº: 013/2023 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA 
NA MODALIDADE DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DOS SERVIÇOS DE 
EFICIENTIZAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
E IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE 
TELECOMUNICAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SUZANO - ENCERRAMENTO DO 
RECEBIMENTO DE ENVELOPES: 26 de junho de 2024 às 09:10h - ABERTURA 
DOS ENVELOPES E INÍCIO DO JULGAMENTO: 26 de junho de 2024, às 09:30h, na 
Rua Baruel, nº 501, térreo, sala de licitações, Centro, Suzano-SP.
SAMUEL DE OLIVEIRA - Secretário Municipal de Manutenção e Serviços Urbanos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que foi SUSPENSA 

a abertura da sessão do PREGÃO ELETRÔNICO 44/2024, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PINTURA GERAL DAS UNIDADES ESCOLARES 

DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA -SP, que ocorreria em 15/05/2024 às 08:30 horas. 

Motivo: restauração do prazo legal de recebimento das propostas devido erro na 

plataforma. Ato seguinte: será designada nova data de abertura para o certame e 

dada devida publicidade. Orlândia, 09 de Maio de 2024. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN 

JÚNIOR - Prefeito Municipal.

UBDS Comércio de Produtos Agropecuários S.A.
CNPJ/ME nº 44.552.174/0001-32 - NIRE 35.300.582.250

Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 30 de Setembro de 2022
1. Data, Hora e Local: Em 30 de setembro de 2022, às 10:00 horas, na sede social da UBDS Comércio de Produ-
tos Agropecuários S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua José 
Geraldo Ferreira, 95, Sala Comercial 01, Notre Dame, CEP 13092- 807. 2. Convocação e Presença: Dispensada 
a convocação, nos termos do artigo 124, §4º da Lei nº 6.404/76, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das S.A.”), em virtude da presença da única acionista representando a totalidade do capital social da Compa-
nhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. Presente, ainda, a 
Bunge Alimentos S.A. (CNPJ/ME sob o nº 84.046.101/0001-93). 3. Mesa: Presidente: Yuji Elamada; Secretário: 
Rossano de Angelis Junior. 4. Ordem do Dia e Deliberações: As seguintes deliberações foram tomadas pela 
única acionista e sem quaisquer reservas ou ressalvas: 4.1. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta As-
sembléia Geral Extraordinária na forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das S.A. 4.2. Aprovar a 
alteração da denominação social da Companhia de “UBDS Comércio de Produtos Agropecuários S.A.” para “Orí-
geo Comércio de Produtos Agropecuários S.A.” 4.3. Aprovar a alteração do objeto social da Companhia para incluir 
a importação e exportação, bem como a intermediação, o “financiamento de atividades agrícolas” e “prestação de 
serviços relacionados a tecnologia da informação e soluções digitais aplicadas ao setor de agronegócios”. Dessa 
forma, o objeto social consolidado da Companhia passa a compreender: (a) a comercialização, compra, venda, 
importação, exportação, intermediação e representação comercial de produtos químicos destinados à agricultura, 
defensivos agrícolas, agrotóxicos, fertilizantes, adubos, corretivos de solo, produtos moculantes, adjuvantes, anti-
-brotantes, semioquímicos, biossíntese, produtos fitoquímicos, biológicos e bioquímicos, grãos de milho, soja, sor-
go, arroz, algodão em pluma e outros, sementes, biossoluções e biodefensivos; (b) financiamento de atividades 
agrícolas (c) consultoria, assessoria, treinamento e informação para as areas de insumos agrícolas; (d) assistência 
técnica na aplicação de produtos químicos agrícolas e outros produtos referidos no item “a”; (e) a prestação de 
serviços relacionados a tecnologia da informação e soluções digitais aplicadas ao setor de agronegócios; e (f) 
participação em outras sociedades, como sócia ou acionista. 4.4. Aprovar o aumento de capital social da Compa-
nhia no valor de R$ 2.000.000,00, mediante a emissão de 2.000.000 novas ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal (“Novas Ações”), pelo preço de emissão de R$ 1,00 cada, fixafo conforme o artigo 170, §1º, da Lei 
das S.A., passando o capital social da Companhia de R$ 2.000.000, dividido em 2.000.000 ações ordinárias, nomi-
nativas e sem valor nominal para R$ 4.000.000,00, dividido em 4.000.000 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal. Neste ato, as Novas Ações são totalmente subscritas e integralizadas, em moeda corrente nacional, 
pela Bunge Alimentos S.A., sociedade anônima, com sede social na Cidade de Gaspar, Estado de Santa Catari-
na, Brasil, na Rod. Jorge Lacerda, No. 4,657, Km 20, Poço Grande, CEP: 89.115-285, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 84.046.101/0001-93, que ora ingressa no quadro acionário da Companhia, nos termos do Boletim de Subscri-
ção, cuja cópia constitui o Anexo I à ata a que se refere esta Assembléia Geral Extraordinária. Desta forma, o capi-
tal social da Companhia de R$4.000.000,00 (quatro milhões de reais) passa a ser dividido em razão igual entre os 
acionistas, sendo a acionista UPL Global Limited detentora de 2.000.000 (dois milhões) de ações ordinárias, nomi-
nativas e sem valor nominal e a acionista Bunge Alimentos SA detentora de 2.000.000 (dois milhões) de ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 4.4.1. Consignar que a acionista UPL Global Limited (CNPJ/ME nº 
39.688.040/0001-03) renunciou expressamente ao seu direito de preferência para a subscrição das Novas Ações, 
nos termos do art. 171 da Lei das S.A. 4.5. Aprovar a criação do Conselho de Administração da Companhia, que 
será composto por, no mínimo, 4 membros e, no máximo, 5 membros e até igual número de suplentes, dentre eles 
um Presidente e um Vice-Presidente, com mandato de 3 anos, todos eleitos e destituíveis pela Assembléia Geral 
a qualquer tempo, sendo permitida a reeleição. 4.6. Fixar em 4 o número de membros a serem eleitos para o 
Conselho de Administração da Companhia. 4.7. Eleger os seguintes membros para compor o Conselho de Admi-
nistração da Companhia, para um mandato de 3 anos, a se encerrar quando da realização da Assembléia Geral 
Ordinária que deliberar sobre as contas do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024: (i) Rossano 
de Angelis Junior, brasileiro, solteiro, administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 44.353.729, expedi-
da pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 352.433.908-52, estabelecido na cidade de Campinas, Estado de 
São Paulo, na Rua José Geraldo Ferreira, 95, Sala Comercial 01, Notre Dame, CEP 13092-807, para o cargo de 
Presidente do Conselho de Administração, confoime indicação da acionista Bunge Alimentos S.A.; (ii) Rogério 
Pereira de Castro, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, portador da Cédula de Identidade RG nº 62.535.637-
8, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 583.213.306-49, estabelecido na cidade de Campinas, Es-
tado de São Paulo, na Rua José Geraldo Ferreira, 95, Sala Comercial 01, Notre Dame, CEP 13092-807, para o 
cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração, conforme indicação da acionista UPL Global Limited; (iii) 
Evandro Leone Monteiro, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 17.470.986-
9, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 144.158.078-60, estabelecido na cidade de Campinas, Es-
tado de São Paulo, na Rua José Geraldo Ferreira, 95, Sala Comercial 01, Notre Dame, CEP 13092-807, para o 
cargo de membro do Conselho de Administração, conforme indicação da acionista Bunge Alimentos S.A.; e (iv) Yuji 
Hamada, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.097.159-9, expedida pela SSP/
PR, inscrito no CPF/ME sob o nº 089.262.378-00, estabelecido na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na 
Rua José Geraldo Ferreira, 95, Sala Comercial 01, Notre Dame, CEP 13092-807, para o cargo de membro do 
Conselho de Administração, conforme indicação da acionista UPL Global Limited. 4.7.1. Os membros do Conselho 
de Administração ora eleitos tomam posse nesta data mediante a assinatura dos respectivos termos de posse la-
vrados em livro próprio (cujas cópias constam do Anexo II à ata a que se refere esta Assembléia Geral Extraordi-
nária), por meio do qual (i) declaram que não estão impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, 
ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no artigo 147, 
§ 1º, da Lei das S.A.; (ii) declaram que atendem ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo artigo 147, §3º, 
da Lei das S.A.; (iii) declaram que não ocupam cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da 
Companhia, e não têm, nem representam, interesse conflitante com o da Companhia, na forma do artigo 147, §3º, 
I e II, da Lei das S.A.; e (iv) comprometem-se a (a) respeitar, cumprir e fazer com que sejam cumpridas todas as 
disposições de Acordo de Acionistas da Companhia celebrado nesta data e arquivado na sede da Companhia 
(“Acordo de Acionistas”), nos termos previstos na lei aplicável, (b) abster-se de registrar, fazer valer ou tomar atitu-
des de qualquer natureza em decorrência de atos ou omissões que representem a violação das disposições do 
Acordo de Acionistas, e (c) se vincular, para todos os fins, à cláusula arbitral prevista no Acordo de Acionistas e no 
Estatuto Social da Companhia. 4.8. Diante das deliberações ora tomadas, aprovar a reformulação e consolidação 
do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a redação prevista no Anexo III à ata a que se refere 
esta Assembléia Geral Extraordinária. 4.9. Autorizar os administradores da Companhia a praticarem todos os atos 
necessários a fim de efetivai e cumpiir as deliberações tomadas nesta Assembléia Geral Extraordinária. 5. Encer-
ramento: Nada mais havendo a tratar, a ata a que se refere esta Assembléia Geral Extraordinária foi lida, achada 
conforme, aprovada e assinada por todos os presentes. Campinas/SP, 30 de setembro de 2022 Mesa: Yuji Elamada 
- Presidente; Rossano de Angelis Junior - Secretário. Acionista: UPL Global Limited - Por: Yuji Elamada, Cargo: 
Procurador e Por: Rogério P. Castro, Cargo: Procurador. JUCESP nº 689.173/22-2 em 14/12/2022. Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral.
Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Objeto Social, Sede e Prazo de Duração - Artigo 1. A Orígeo 
Comércio de Produtos Agropecuários S.A. (‘“Companhia”’) é uma sociedade por ações, regida pelo presente 
Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2. A Companhia tem por objeto social 
(a) a comercialização, compra, venda, importação, exportação, intermediação e representação comercial de pro-
dutos químicos destinados à agricultura, defensivos agrícolas, agrotóxicos, fertilizantes, adubos, corretivos de solo, 
produtos inoculantes, adjuvantes, anti-brotantes, semioquímicos, biossíntese, produtos fítoquímicos, biológicos e 
bioquímicos, grãos de milho, soja, sorgo, arroz, algodão em pluma e outros, sementes, biossoluções e biodefensi-
vos; (b) financiamento de atividades agrícolas (c) consultoria, assessoria, treinamento e informação para as áreas 
de insumos agrícolas; (d) assistência técnica na aplicação de produtos químicos agrícolas e outros produtos refe-
ridos no item “a”; (e) a prestação de serviços relacionados a tecnologia da informação e soluções digitais aplicadas 
ao setor de agronegócios; e (f) participação em outras sociedades, como sócia ou acionista. Artigo 3. A Compa-
nhia tem sede localizada na cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua José Geraldo Ferreira, 95, Sala 
Comercial 01, Notre Dame, CEP 13092-807, sendo-lhe facultada, por deliberação da Diretoria, abrir outros estabe-
lecimentos, tais como: filiais, agências, sucursais, escritórios ou depósitos em qualquer localidade do país ou do 
exterior. Artigo 4. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações - Ar-
tigo 5. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 4.000.000,00, dividido em 
4.000.000 de ações ordinárias nominativas, todas sem valor nominal. §1º. As ações são indivisíveis em relação à 
Companhia e cada ação ordinária conferirá a seu titular o direito a um voto nas deliberações da Assembléia Geral. 
§2º. Na proporção do número de ações que forem titulares, os acionistas terão direito de preferência à subscrição 
de novas ações ou de valores mobiliários conversíveis em ações, na forma do artigo 171 da Lei nº 6.404/76. O di-
reito de preferência será exercido dentro do prazo decadencial de 30 dias contados da respectiva deliberação. §3º. 
É vedada a emissão de partes beneficiárias, bem como a circulação de tais títulos por parte da Companhia. Capí-
tulo III - Assembléia Geral - Artigo 6. A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 3 meses se-
guintes ao término do exercício social da Companhia, a fim de serem discutidos os assuntos previstos em lei e, 
extraordinariamente, a fim de se discutirem assuntos de interesse da Companhia, ou ainda quando assim exigirem 
as disposições deste Estatuto Social, de eventuais acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia ou da 
legislação vigente. §1º. As Assembléias Gerais serão convocadas com, no mínimo, 8 dias de antecedência, em 
primeira convocação, e 5 dias de antecedência, em segunda convocação, por qualquer membro do Conselho de 
Administração, ou, ainda, por qualquer acionista ou grupo de acionistas. Em complemento às regras previstas no 
artigo 124 da Lei nº 6.404/76, e observado o disposto em eventuais acordos de acionistas arquivados na sede da 
Companhia, as Assembléias Gerais serão convocadas mediante o envio de notificação por escrito entregue a cada 
um dos acionistas, que deverá conter a ordem do dia, o local, dia e hora da realização da Assembléia Geral, bem 
como a documentação pertinente às matérias objeto de deliberação, conforme aplicável, observado o disposto em 
eventuais acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. §2º. A Assembléia Geral será instalada e 
presidida pelo Presidente do Conselho de Administração e, em sua falta ou impedimento, pelo Vice-Presidente do 
Conselho de Administração e, em sua falta ou impedimento, por qualquer membro da administração escolhido por 
maioria dos votos dos acionistas presentes. O presidente da Assembléia Geral escolherá, dentre os presentes, o 
secretário da mesa, que poderá ser advogado interno ou externo da Companhia. §3º. Ressalvadas as exceções 
previstas em lei, a Assembléia Geral será instalada, em primeira convocação, com a presença de acionistas titula-
res de ações representativas de, pelo menos, a maioria do capital social da Companhia e, em segunda convoca-
ção, com a presença de qualquer número de acionistas, observado o disposto em eventuais acordos de acionistas 
arquivados na sede da Companhia. §4º. Caso a Assembléia Geral não seja instalada em primeira convocação, o 
respectivo membro do Conselho de Administração ou acionista, conforme o caso, somente poderá notificar os 
acionistas sobre a segunda convocação no dia seguinte previsto para a realização, em primeira convocação, da 
referida Assembléia Geral. §5º. Independentemente das formalidades de convocação, será considerada regular a 
Assembléia Geral a que comparecerem todos os acionistas. §6º. Os acionistas poderão ser representados nas 
Assembléias Gerais por procurador constituído na forma prevista na Lei nº 6.404/76. Artigo 7. As Assembléias 
Gerais devem ser realizadas na sede da Companhia ou em outra localidade, desde que no mesmo município da 
sede, conforme venha a ser acordado pelos acionistas por escrito. Sem prejuízo do disposto acima, as Assem-
bléias Gerais poderão ser realizadas de forma parcial ou exclusivamente digital, por meio de videoconferência ou 
conferência telefônica, nos termos do artigo 124, §2º-A, da Lei nº 6.404/76 e demais regulamentações aplicáveis, 
devendo a administração da Companhia tomar todas as medidas necessárias para garantir a participação dos 
acionistas na Assembléia Geral por meio de videoconferência ou conferência telefônica, conforme o caso. As As-
sembléias Gerais realizadas de forma exclusivamente digital serão consideradas realizadas na sede da Compa-
nhia. §1º. Os acionistas que participarem de Assembléia Geral por videoconferência ou conferência telefônica se-
rão considerados presentes para fins do quórum de instalação e quórum de deliberação da respectiva Assembléia 
Geral, observado o disposto em eventuais acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. Artigo 8. 
Ressalvadas as exceções previstas em lei, neste Estatuto Social e em eventuais acordos de acionistas arquivados 
na sede da Companhia, as deliberações da Assembléia Geral serão tomadas por acionistas titulares de ações re-
presentativas de, pelo menos, 50% mais uma ação do capital social da Companhia, não se computando os votos 
em branco. Artigo 9. Sem prejuízo das demais atribuições previstas em lei, neste Estatuto Social e em eventuais 
acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, compete à Assembléia Geral deliberar sobre: (a) ingres-
so pela Companhia em qualquer nova linha de negócios não relacionada ao objeto social da Companhia; (b) 
qualquer alteração ao Estatuto Social da Companhia; (c) qualquer aumento ou redução do capital social da Com-
panhia, incluindo qualquer emissão, conversão, cancelamento, amortização ou resgate de quaisquer ações, valo-
res mobiliários vinculados à participação societária ou valores mobiliários conversíveis em ações ou, a concessão 
de quaisquer opções, direitos ou títulos conversíveis, permutáveis e/ou exercíveis por ações; (d) declaração judicial 
de falência, pedido de falência voluntária, pedido de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou dissolução 
ou liquidação da Companhia; (e) qualquer reorganização societária envolvendo a Companhia, incluindo fusão, in-
corporação, incorporação de ações, incorporação reversa ou cisão da Companhia, bem como aquisições relevan-
tes de qualquer pessoa jurídica ou entidade ou negócio ou outra operação com efeitos semelhantes; (f) qualquer 
decisão de buscar uma oferta pública de emissão de ações da Companhia; (g) a formação de qualquer joint ven-
ture, parceria, consórcio ou outro acordo similar pela/com a Companhia ou a aquisição de qualquer pessoa jurídica 
ou entidade pela Companhia; (h) qualquer desinvestimento (inclusive venda) pela Companhia, incluindo a venda 
de qualquer participação em suas controladas, a diluição da participação societária da Companhia em qualquer de 
suas controladas, ou incorporação ou fusão de qualquer de suas controladas com outra sociedade; (i) qualquer 
investimento ou participação no capital social de outras sociedades ou entidades; (j) qualquer alteração à política 
de dividendos da Companhia; (k) aprovação das demonstrações financeiras anuais da Companhia; (l) eleição, 
substituição e destituição de liquidantes da Companhia e aprovação das contas dos liquidantes da Companhia; (m) 
quaisquer planos de incentivo de remuneração ou baseado em ações (ou similar) para os administradores ou 
empregados da Companhia; (n) qualquer acordo ou compromisso relacionado a qualquer das matérias previstas 
neste Artigo 9; e (o) qualquer das matérias previstas neste Artigo 9 quando se referirem a qualquer controlada da 
Companhia. Capítulo IV - Administração - Seção I - Normas Gerais - Artigo 10. A Companhia será administrada 
por um Conselho de Administração e por uma Diretoria, na forma da lei, deste Estatuto Social e de eventuais 
acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. §1º. Todos os administradores tomarão posse, mediante 
assinatura dos respectivos termos no livro próprio, dentro dos 30 dias subsequentes à sua eleição, estando dispen-
sados de prestar caução em garantia de sua gestão. §2º. Os membros do Conselho de Administração e da Direto-
ria permanecerão em seus cargos e no exercício de suas funções até a eleição e posse de seus substitutos, exce-
to se de outra forma for deliberado pela Assembléia Geral. §3º. A remuneração global e anual dos administradores 
será fixada pela Assembléia Geral, em montante global ou individual, anual ou mensal, podendo ser revista, a 
qualquer tempo, cabendo ao Conselho de Administração a alocação e distribuição dos valores pagos à conta de 
remuneração, quando a Assembléia Geral fixá-la de forma global. Seção II - Conselho de Administração - Artigo 
11. O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 4 membros e, no máximo, 5 membros efetivos, 
dentre os quais um Presidente e um Vice-Presidente do Conselho de Administração, com mandato de 3 anos. To-
dos os membros do Conselho de Administração serão eleitos e destituíveis pela Assembléia Geral a qualquer 
tempo, sendo permitida a reeleição, observado o disposto em eventuais acordos de acionistas arquivados na sede 
da Companhia. Artigo 12. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada mês e, ex-
traordinariamente, a fim de se discutirem assuntos de interesse da Companhia, ou ainda quando assim exigirem 
as disposições deste Estatuto Social, de eventuais acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia ou da 
legislação vigente. §1º. As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas com, no mínimo, 5 dias úteis 
de antecedência, em primeira convocação, e 3 dias úteis de antecedência, em segunda convocação, por qualquer 
membro do Conselho de Administração. As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas mediante o 
envio de notificação por escrito entregue a cada um dos membros do Conselho de Administração, que deverá 
conter a ordem do dia, o local, dia e hora da realização da reunião do Conselho de Administração, bem como a 
documentação pertinente às matérias objeto de deliberação, conforme aplicável. §2º. A reunião do Conselho de 
Administração será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração da Companhia ou, em sua 
falta ou impedimento, pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração, ou, em sua falta ou impedimento, por 
qualquer outro membro do Conselho de Administração escolhido por maioria de votos dos membros do Conselho 
de Administração presente. O presidente da reunião do Conselho de Administração escolherá, dentre os presen-

tes, o secretário da mesa. §3º. A reunião do Conselho de Administração será instalada, em primeira convocação, 
com a presença da maioria dos membros do Conselho de Administração e, em segunda convocação, com a pre-
sença de qualquer número de membros do Conselho de Administração, observado o disposto em eventuais acor-
dos de acionistas arquivados na sede da Companhia. §4º. Independentemente das formalidades de convocação, 
será considerada regular a reunião do Conselho de Administração a que comparecerem todos os membros do 
Conselho de Administração. §5º. Em suas ausências ou impedimentos temporários, qualquer dos membros do 
Conselho de Administração poderá se fazer representar por outro membro do Conselho de Administração, desde 
que informe por escrito o nome do membro que irá substituí-lo antes do início da respectiva reunião, o qual votará 
em nome do membro substituído, conforme aplicável, como se o mesmo estivesse presente à reunião. Artigo 13. 
Em caso de destituição, renúncia, vacância, ausência ou impedimento pennanente de qualquer dos membros do 
Conselho de Administração durante o mandato para o qual tenham sido eleitos, o Conselho de Administração 
elegerá um substituto, o qual permanecerá no cargo até a primeira Assembléia Geral subsequente. Artigo 14. As 
reuniões do Conselho de Administração devem ser realizadas na sede da Companhia ou em outra localidade, 
conforme venha a ser acordado pelos membros do Conselho de Administração por escrito. Sem prejuízo do dis-
posto acima, as reuniões do Conselho de Administração poderão ser realizadas de forma parcial ou exclusivamen-
te digital, por meio de videoconferência ou conferência telefônica, devendo a administração da Companhia tomar 
todas as medidas necessárias para garantir a participação dos membros do Conselho de Administração na respec-
tiva reunião do Conselho de Administração por meio de videoconferência ou conferência telefônica, conforme o 
caso. §1º. Os membros do Conselho de Administração que participarem por videoconferência ou conferência tele-
fônica serão considerados presentes para fins do quórum de instalação e quórum de deliberação da respectiva 
reunião do Conselho de Administração, observado o disposto em eventuais acordos de acionistas arquivados na 
sede da Companhia. Artigo 15. O Conselho de Administração poderá convidar empregados ou prestadores de 
serviço da Companhia ou de suas controladas para participar das reuniões do Conselho de Administração, para 
prestarem eventuais esclarecimentos, os quais deverão permanecer na reunião pelo tempo necessário a tais es-
clarecimentos, após o qual deverão retirar-se, sendo-lhes de qualquer forma vedado o direito de voto. Artigo 16. 
Ressalvdas as exceções previstas neste Estatuto Social e em eventuais acordos de acionistas arquivados na sede 
da Companhia, as deliberações das reuniões do Conselho de Administração serão tomadas por voto da maioria 
dos membros do Conselho de Administração. Artigo 17. Sem prejuízo das demais atribuições previstas em lei e 
neste Estatuto Social e em eventuais acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, compete ao Con-
selho de Administração deliberar sobre: (a) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; (b) aprovação, 
revisão ou alteração do plano de negócios e/ou do orçamento anual da Companhia; (c) qualquer alienação, trans-
ferência, oneração e/ou criação de qualquer ônus, gravame ou outra garantia sobre ativos da Companhia, em uma 
operação ou série de operações relacionadas, envolvendo valor agregado superior a US$ 2.000.000,00 durante 
cada exercício social; (d) celebração, alteração ou rescisão pela Companhia de qualquer operação com suas par-
tes relacionadas, incluindo, mas não se limitando a acordos de preferência; (e) celebração pela Companhia de 
qualquer contrato que crie obrigações de exclusividade ou de não-concorrência para a Companhia; (f) incorrer em 
despesas de capital pela Companhia que excedam, individual ou conjuntamente, em uma operação ou série de 
operações relacionadas, valor agregado superior a US$ 1.000.000,00 durante cada exercício social; (g) licença de 
direitos de propriedade intelectual da Companhia; (h) outorga de garantias pela Companhia em favor de terceiros; 
(i) recomendações em matérias que sujeitas à deliberação pela Assembléia Geral da Companhia; (j) aprovação ou 
alteração de quaisquer políticas da Companhia (que não a política de dividendos, cuja aprovação ou alteração 
dependerá de deliberação da Assembléia Geral); (k) adoção ou alteração das práticas ou princípios fiscais ou 
contábeis da Companhia; (l) nomeação ou destituição dos membros da Diretoria da Companhia; (m) indicação do 
banco de investimentos e outros assessores em caso de uma oferta pública de ações de emissão da Companhia; 
(n) dar início ou celebrar acordos no âmbito de qualquer litígio, procedimento arbitral ou outros procedimentos pela 
Companhia envolvendo valor agregado superior a US$ 200.000,00 em relação a questões trabalhistas, ou 
US$ 300.000,00 em relação a demais questões; (o) escolha e destituição dos auditores independentes da Compa-
nhia; (p) qualquer acordo ou compromisso relacionado a qualquer das matérias previstas neste Artigo 17; (q) 
analisar e, conforme o caso, dispensar o cumprimento dos resultados consolidados mínimos esperados da Com-
panhia, observado o disposto em eventuais acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia; e (r) qual-
quer das matérias previstas neste Artigo 17 quando se referirem a qualquer controlada da Companhia. Seção III 
- Diretoria - Artigo 18. A Diretoria será composta por 4 membros, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Finan-
ceiro, um Diretor de Operações, e um Diretor Comercial, com um mandato de 3 anos. Todos os membros da Dire-
toria serão eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pelo Conselho de Administração, sendo permitida a reeleição, 
observado o disposto em eventuais acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. Artigo 19. A Direto-
ria reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada mês e, extraordinariamente, a fim de se discutirem assuntos de 
interesse da Companhia, ou ainda quando assim exigirem as disposições deste Estatuto Social, de eventuais 
acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia ou da legislação vigente. §1º. As reuniões da Diretoria 
serão convocadas com, no mínimo, 5 dias úteis de antecedência, por qualquer membro da Diretoria. As reuniões 
da Diretoria serão convocadas mediante o envio de notificação por escrito entregue a cada um dos membros da 
Diretoria, que deverá conter a ordem do dia, o local, dia e hora da realização da reunião da Diretoria, bem como a 
documentação pertinente às matérias objeto de deliberação, conforme aplicável. §2º. A reunião da Diretoria será 
instalada e presidida pelo Diretor Presidente da Companhia ou, em sua falta ou impedimento, pelo Diretor Finan-
ceiro. O presidente da reunião da Diretoria escolherá, dentre os presentes, o secretário da mesa. §3º. Independen-
temente das formalidades de convocação, será considerada regular a reunião da Diretoria a que comparecerem 
todos os membros do Diretoria. Artigo 20. Em caso de destituição, renúncia, vacância, ausência ou impedimento 
permanente de qualquer dos membros da Diretoria, será convocada reunião do Conselho de Administração para 
eleição do substituto, que deverá completar o restante do mandato. Artigo 21. As reuniões da Diretoria devem ser 
realizadas na sede da Companhia ou em outra localidade, conforme venha a ser acordado pelos membros da Di-
retoria por escrito. Sem prejuízo do disposto acima, as reuniões da Diretoria poderão ser realizadas de forma 
parcial ou exclusivamente digital, por meio de videoconferência ou conferência telefônica. Artigo 22. Compete aos 
membros da Diretoria gerir a Companhia e exercer as atribuições que este Estatuto Social, a Assembléia Geral e/
ou o Conselho de Administração lhes conferirem para a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da 
Companhia, incumbindo-lhes a administração e gestão dos negócios e atividades da Companhia, observados os 
limites aqui fixados e o disposto em eventuais acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. §1º. Adi-
cionalmente, compete à Diretoria da Companhia elaborar e propor ao Conselho de Administração os planos de 
negócios e orçamentos anuais da Companhia, incluindo eventuais alterações a tais documentos. Artigo 23. Qual-
quer ato ou negócio jurídico que implique responsabilidade ou obrigação da Companhia perante terceiros ou a 
exoneração destes perante ela, serão obrigatoriamente assinados: (i) pelo Diretor Presidente em conjunto com o 
Diretor Financeiro; (ii) pelo Diretor Presidente ou Diretor Financeiro em conjunto com qualquer outro Diretor; ou (iii) 
pelo Diretor Presidente ou Diretor Financeiro em conjunto com um procurador constituído na forma prevista neste 
Estatuto Social; ou (iii) por 2 procuradores constituídos na forma prevista neste Estatuto Social. §1º. A Companhia 
poderá ser representada isoladamente por qualquer Diretor ou procurador nas seguintes hipóteses, desde que 
sem implicar na assunção de obrigações ou renúncia de direitos pela Companhia (i) perante repartições públicas 
federais, estaduais e municiais, autarquias, empresas públicas ou mistas; (ii) firmar correspondências e atos de 
simples rotina; e (iii) recebimento de citações ou notificações judiciais, bem como para prestar depoimento em juí-
zo, sempre que a Companhia for regularmente intimada, sem poder de confessar. §2º. A Companhia poderá, me-
diante assinatura do Diretor Presidente e do Diretor Financeiro, sempre em conjunto, constituir mandatários, espe-
cificando no instrumento a finalidade do mandato, os poderes conferidos e o prazo de validade, que não excederá 
1 ano, salvo quando a procuração for outorgada com poderes adjudicia, ou para a defesa de processos adminis-
trativos, caso em que sua vigência poderá ser por prazo indeterminado. Artigo 24. É expressamente vedada aos 
diretores a prática, em nome da Companhia, de qualquer ato relativo a negócios ou operações estranhos ao obje-
to social. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 25. A Companhia terá um Conselho Fiscal composto por 3 
membros efetivos e igual número de suplentes, o qual funcionará em caráter não permanente. §1º. Os membros 
do Conselho Fiscal, pessoas naturais, residentes no país, legalmente qualificadas, serão eleitos pela Assembléia 
Geral que deliberar a instalação do órgão, a pedido de acionistas, com mandato até a primeira Assembléia Geral 
Ordinária que se realizar após a eleição. §2º. Os membros do Conselho Fiscal somente farão jus à remuneração 
que lhe for fixada pela Assembléia Geral, durante o período em que o órgão funcionar e estiverem no efetivo 
exercício das funções. §3º. O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições previstas em lei, sendo inde-
legáveis as funções de seus membros. Capítulo VI - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Destina-
ção do Lucro - Artigo 26. O exercício social da Companhia terá início em Io de janeiro e término em 31 de dezem-
bro de cada .ano, findo o qual serão elaboradas pela administração as demonstrações financeiras do 
correspondente exercício, as quais serão apreciadas pelo Conselho de Administração e pela Assembléia Geral 
Ordinária, em conjunto com a proposta de destinação do lucro líquido do exercício. Artigo 27. Dos resultados 
apurados serão inicialmente deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados e as provisões 
para o Imposto de Renda e para a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. O lucro remanescente terá a seguin-
te destinação: (a) 5% serão destinados para a constituição de reserva legal; (b) 10% serão destinados ao paga-
mento de dividendo obrigatório aos acionistas; e (c) a parcela remanescente, se houver, será destinada à consti-
tuição da reserva estatutária denominada “Reserva de Investimentos e Capital de Giro”, observado o disposto no 
artigo 194 da Lei nº 6.404/76, até o limite de 100% do capital social da Companhia, observado que o saldo desta 
reserva, somado aos saldos das demais reservas de lucros, excetuadas as reservas de lucros a realizar e reservas 
para contingências, não poderá ultrapassar 100% do valor do capital social da Companhia e, uma vez atingido esse 
limite, a Assembléia Geral poderá deliberar sobre a aplicação de excesso no aumento do capital ou na distribuição 
de dividendos; sem prejuízo da retenção do excesso com base em orçamento de capital previamente aprovado, 
nos termos do art. 196 da Lei nº 6.404/76. A “Reserva de Investimentos e Capital de Giro” terá por finalidade (i) 
assegurar recursos para investimentos em bens dos ativos da Companhia e/ou de suas controladas; (ii) financiar a 
expansão das atividades da Companhia e/ou de suas controladas, inclusive através da criação de novos empreen-
dimentos; e (iii) reforçar o capital de giro. Artigo 28. Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos 
prazos estabelecidos pela Assembléia Geral, respeitados os prazos máximos previstos em lei. Os dividendos e 
juros sobre o capital próprio, se não reclamados dentro de 3 anos contados data em que tenham sido colocados à 
disposição do acionista reverterão em favor da Companhia. Artigo 29. A Companhia, por deliberação do Conselho 
de Administração, poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou mensais, bem como declarar dividendos à 
conta de lucros apurados nesses balanços, observado o disposto no artigo 204 da Lei nº 6.404/76. Artigo 30. A 
Companhia, por deliberação do Conselho de Administração, poderá declarar dividendos intermediários à conta de 
lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral levantado pela Com-
panhia. O Conselho de Administração poderá, ainda, pagar ou creditar aos acionistas juros sobre capital próprio. 
Artigo 31. Os dividendos intermediários ou intercalares e os juros sobre capital próprio distribuídos constituirão 
antecipação do dividendo serão sempre imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Capítulo VII - Liquidação e 
Transformação - Artigo 32. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da 
Assembléia Geral, caso em que competirá à Assembléia Geral nomear o liquidante, bem como fixar a sua remu-
neração. No período de liquidação da Companhia, a administração continuará em funcionamento. Artigo 33. A 
Companhia poderá transformar seu tipo jurídico mediante deliberação, por maioria de votos, em Assembléia Geral, 
observado o disposto em eventuais acordos de acionistas arquivados na seda da Companhia. Capítulo VIII - Acor-
do de Acionistas - Artigo 34. A Companhia observará os acordos de acionistas arquivados em sua sede, caben-
do à administração abster-se de registrar transferências de ações contrárias às suas disposições e ao presidente 
das Assembleias Gerais e das reuniões do Conselho de Administração, abster-se de computar os votos lançados 
em infração a tais acordos, bem como tomar as demais providências dos §§ 8º e 9º do artigo 118 da Lei nº 
6.404/76. Capítulo IX - Cláusula Arbitral - Artigo 35. Toda e qualquer disputa ou reclamação decorrente, relacio-
nada a ou em conexão com o Estatuto Social, incluindo qualquer questão relativa à sua existência, validade, exe-
quibilidade, formação, interpretação, desempenho ou rescisão, deverá ser resolvida exclusiva e definitivamente por 
arbitragem administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“CAM 
CCBC”) de acordo com suas normas vigentes no momento da apresentação do pedido de arbitragem (“Regras de 
Arbitragem”). §1º. A sede da arbitragem será na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, onde será 
proferida a sentença arbitral. O idioma da arbitragem e todas as submissões, bem como a sentença, serão em 
língua portuguesa, podendo a documentação de apoio ser submetida em inglês ou português. §2º. O tribunal arbi-
tral será composto por 3 árbitros, que serão nomeados de acordo com o seguinte procedimento. O requerente, seja 
como uma única parte ou como cada um de partes múltiplas, deverá nomear um co-árbitro. §3º. O réu, seja como 
parte única ou como cada um de partes múltiplas atuando como réus, deverá nomear outro co-árbitro. §4º. O ter-
ceiro árbitro, que atuará como presidente do tribunal arbitral, será indicado pelos dois co-árbitros indicados pelas 
partes no prazo estabelecido pelo Regulamento de Arbitragem. Caso alguma das partes na arbitragem não nomeie 
um co-árbitro ou se os dois co-árbitros não puderem indicar o terceiro árbitro dentro dos prazos estabelecidos pelo 
Regulamento de Arbitragem, o CAM CCBC fará a nomeação que faltar, conforme o Regulamento de Arbitragem. 
§5º. No caso de arbitragem envolvendo 3 ou mais partes e (i) tais partes não estiverem inseridas no mesmo grupo 
de requerentes nem no mesmo grupo de requeridos; ou (ii) as partes que estiverem atuando conjuntamente como 
requerentes ou requeridos discordarem da nomeação de um co-árbitro; todos os membros do tribunal arbitral serão 
nomeados pelo CAM CCBC, salvo acordo em contrário das partes na arbitragem. §6º. Toda e qualquer controvérsia 
relacionada à nomeação de árbitros será decidida pelo CAM CCBC, de acordo com o Regulamento de Arbitragem. 
§7º. O procedimento arbitral e quaisquer documentos e informações nele divulgados (incluindo sua existência, 
alegações e declarações das partes, declarações de terceiros, provas e documentos apresentais, bem como 
quaisquer decisões proferidas pelo tribunal arbitral) serão tratadas como confidenciais e somente serão divulgadas 
ao tribunal arbitral, às partes na arbitragem, aos seus representantes, a qualquer pessoa necessária para a con-
dução e resultado adequados da arbitragem, a menos e na medida em que (i) a divulgação seja exigido por lei ou 
regulamentos; (ii) a divulgação seja exigida por autoridade governamental ou ordenada por tribunais, e (iii) as in-
formações confidenciais se tomem públicas por qualquer meio não relacionado à divulgação das mesmas pelas 
partes ou suas afiliadas. Qualquer controvérsia relacionada às obrigações de confidencialidade aqui estabelecidas 
será resolvida pelo tribunal arbitral. §8º. A sentença arbitral será final e obrigatória para as partes da arbitragem e 
seus sucessores a qualquer título. O tribunal arbitral não pode decidir sobre ex aequo et bono. §9º. Todos os custos 
e despesas do procedimento arbitral serão arcados pelas partes da arbitragem, conforme Regulamento de Arbitra-
gem. Cada parte da arbitragem deverá arcar com todos os custos e despesas envolvidos na preparação e apre-
sentação de seu caso, incluindo os custos de seu próprio advogado, peritos e testemunhas. A sentença arbitral 
ordenará que a parte vencida reembolse à parte vencedora, na proporção do sucesso relativo de suas reivindica-
ções, reconvenções e defesas, todos os custos e despesas do processo arbitral, incluindo os custos administrati-
vos do CAM CCBC, honorários do árbitro e honorários advocatícios contratuais razoáveis e honorários de especia-
listas independentes (exceto honorários de sucesso). §10º. Antes da constituição do tribunal arbitral, qualquer 
pedido de medidas provisórias ou urgentes poderá ser apresentado aos tribunais. Após a constituição do tribunal 
arbitral, quaisquer medidas provisórias ou urgentes serão solicitadas diretamente ao tribunal arbitral, que poderá 
manter, modificar ou revogar quaisquer medidas previamente solicitadas aos tribunais. §11º. O foro da Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, terá competência exclusiva para decidir sobre medidas provisórias ou ur-
gentes, bem como outras medidas judiciais relacionadas à arbitragem disponíveis na Lei de Arbitragem. §12º. A 
CAM CCBC (se antes da constituição do tribunal arbitral) ou o tribunal arbitral (se após a sua constituição) poderá, 
a pedido de uma das partes, consolidar o procedimento arbitral com qualquer outro procedimento arbitral penden-
te que envolva a resolução de disputas oriundas deste Estatuto Social, desde que: (i) as Disputas envolvam as 
mesmas partes e questões de fato e/ou de direito comuns entre eles; (ii) as convenções arbitrals sejam compatí-
veis; e (iii) a consolidação nessas circunstâncias não resulte em prejuízos injustificados a nenhuma das partes para 
a solução de disputas. Nesse caso, a competência para determinar a consolidação dos procedimentos e conduzir 
o procedimento consolidado será do primeiro tribunal arbitral constituído e sua decisão de consolidação será final 
e vinculante sobre todas as partes envolvidas nas Disputas e procedimentos arbitrals objeto da ordem de consoli-
dação. §13º. Caso qualquer parte recorra ao poder judiciário de acordo com os parágrafos acima, o foro da Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, deverá ter jurisdição exclusiva para resolver a disputa em questão. Capítulo 
X - Disposições Gerais - Artigo 36. Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembléia 
Geral e serão regulados nos termos da lei e de eventuais acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ROSEMARY FERREIRA DOS SANTOS PINTON

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO nº 116/2024

PROCESSO n° 14.674/2024 - UASG 986249 Nº COMPRA 901162024

OBJETO: REGISTRO PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE 

LAVANDERIA, PARA LAVAGEM, SECAGEM E PASSAGEM DE ROUPAS DE CAMA E BANHO. 

DATA INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 10 DE MAIO 2024. DATA/

HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 27 DE MAIO DE 2024 - HORÁRIO: 09:00 horas. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital 

completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras 

Públicas (PNCP). Informações no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura 

Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.

sp.gov.br.
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